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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M U N ICIPAL OE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através do PREGOEIRO
OFICIAL E EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 001, de 25 de Janeiro de
2022, publicada no dia 25 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade
PREGÃo ELETRÔN|CO no 065/2023, tipo MENoR PREÇO GLOBAL, de interesse da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, tendo em vista o que consta do

Processo Administrativo no, 02.í 9.00.í 70912023 - SEMUS, conforme descrito neste
Edital e seus anexos.
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Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

ObJEtO:GONTRATAçÃO COMPLEMENTAR DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIçOS MÉDICOS DE URGÊNCN, EMERGÊNCIA ELETIVO, EM CIRURGIA

PEDIÁTRICA, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NESTE TERMO DE

REFERÊNCIA E PLANILHAS EM ANEXO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

AUDITORIA E DO HOSPITAL MUNICIPAL INFANTIL DE IMPERATRIZ - HMII,

Esclarecimentos e lmpugnações: Até 1311112023 às 23:59hrs para o endereço

atendimento@imperatriz. ma.oov. b Art. 23, Decreto 10.024119)

lnício da Sessão Eletrônica: 171'1112023 às 09:00hrs

VALOR

ESTIMADO

MAXIMO, DE

REFERÊNCIA

OU SIGILOSO

E Aquisição

N Serviço

E Obras e Serviços de Engenharia
{\\I

PREGÃO ELETRÔNICO NO 065/2023

EDITAL

DADOS DO CERTAME

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço Eletrônico: qov. br/compras

UASG:453204

Endereço para retirada do Edital: gov.br/compras e imperatriz.ma.gov.br/licitacoes/

Valor: R$ R$ 2.004.870,2337 (dois milhôes e quatro mil e oitocentos
e setenta reais e vinte e três centavos).

§ Estimado

E Máximo

E Referência

fl Orçamento Sigiloso

NATUREZA DO

OBJETO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M U NICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o

horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de náo haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposiÇões em contrário

1. SUPORTE LEGAL:

í.í Lei Federal no'10.52012002;

í.2 Decreto Municipal n' 2212007;

í.3 Lei Complementar no 12312006:

í.4 Lei Complementar no 14712014;

í.5 Decreto Federal no 8.538/20'15;

í.6 Lei n.o 8.666/93; e

í.7 Decreto Federal no 10.02412019

2. DO OBJETO:
2.í O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vanta.iosa para a

contratação do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme

condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

2.2 Havendo diveroência entre as esoecificacôes deste obieto descritas no
COMPRASNET e as esoecificacões constantes deste Edital. serão consideradas
como válidas as do Edital. sendo estas a oue os licitantes deverão se ater no
momento da elaboracão daorooosta.
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Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, lda Lei

Complementar n' 123/06

Licitação com itens/grupos cotas de alé 25o/o reservadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n" 123/06

Licitaçáo de Ampla Participação.

N

Prazo para envio da proposta/documentação. Até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública. (Art. 26 do Decreto 10.02412019)

INFORMAçÕES

Pregoeiro:Christiane Fernandes Silva E-mail: atendimento@imperatriz.ma.qov.br

Endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65.900-505.

APRESENTAÇAO

DE AMOSTRAS:

N NÃo

E Sttrrt, na forma do Termo de Referência

VISITA TÉCNICA:
N NÃO

E Stwt, na forma do Termo de Referência

PARTICIPAÇÃO

-MEI /ME/
EPP
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3,í.3 As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta dos seguintes
recursos:

02.1 9.00. 1 0.302.0127 .227 4
PRoJETo/ATTVIDADE: MANUTENÇÁo DAS ATVTDADES E PRoJEToS Do

HMI E HMII

3.3.90,39.00 - OurRos sERVrÇos DE TERcErRos pESSoA JURÍDtcA

DESPESA: 1683

FoNTE:

1600

02. í 9.00.1 0.302.0127 .2605
PRoJETo/ATrvrDAoE: MANUTENÇÂo DAS ATTVTDADES Dos SERV.

EspEC. EM Snúoe - MÉorn E ALTA CoMPLEXTDADE.

3.3.90.39.00 - OurRos sERVrÇos DE rERcErRos pESsoA JURÍDrcA

DESPESA: 1756

FoNTE:

1600

4. DO CREDENCIAMENTO

4.í O Credenciamento e o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal,

no sítio www.comprasqovernamentais.qov.br , por meio de certificado digital conferido
pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4 E de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-
lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5 E de responsabilidade do cadastrado coníerir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros tão logo
identifique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6 A nâo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassif icação
no momento da habilitação.

\
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5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 As despesas decorrentes da futura contratação correráo à conta dos seguintes

recursos:

3.í.2O valor estimado dos serviços conforme pesquisa efetuada no mercado fora
estipulado em R$ R$ 2.004.870,2337 (dois milhões e quatro mil e oitocentos e
setenta reais e vinte e três centavos).Os valores referências para a presente
licitação estão sob forma de orçamentos, anexo a este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO - CPL

5.'l Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitaçáo, e que estejam com Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no
art. 90 da lN SEGES/MP no 3, de 2018.

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no

í'1.488, de 2007, paru o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,

de 2006.

5.4 lnformaçôes complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: http://qov. br/compras

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.í Proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

5.5.2 Que não atendam às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressospara receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de
,1993;

5.5.5 Que este,iam sob falência, concurso de credores, concordata, dissolvidas ou

liquidadas;

5.5.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando:

a) Que o objeto em questáo não apresenta complexidade suficiente que
justifique a pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si só, não

configura restrição à competitividade, economicidade e moralidade;

b) Que existem empresas suficientes com capacidade para fornecer o objeto

deste edital;

c) Discricionariedade do gestor em admitir ou não a participação de
empresas organizadas em consórcio na licitação, nos termos do Art. 33 da

Lei no 8.666/93.

5.5.7 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessacondição (Acórdão no 7 46 1201 4-T CU-Plenário).

5.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não"

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.í Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar

no '123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49;

\
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5.6.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no

certame;

5.6.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.6.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no Edital;

5.6.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.6.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perrgoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

5.6.7 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

lnstrução Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

5.6.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no

inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

5.6.9 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art, 93 da Lei no 8.213, de 24 de.iulho

de 1991 .

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

6.í O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital,proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para

abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas;

6.2 O licitante deverá consignar, na forma exprêssa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto;

\
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6.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital.

6.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partir dos quatoze anos.

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.6 Os licitantes poderão deixar de apresntar os documentos de habilitação que

constem no SICAF, assegurado aos demias licitantes o direito de acesso aos dados

constantes no sistema.

6.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art.43, § 1o da LC n" 123, de 2006.

6.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÇão entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociaçâo e julgamento da proposta;

6.9 Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classrficado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6.í0 As propostas Íicarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.í 1 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

6.í2 Até a abertura da sessáo, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.1 3 As propostas terão validade não inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição m contrário na

parte específica do Edital.

6.í4 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.15 A entrega da proposta e dos documentos de habilitaçáo, sem que lenha sido
tempestivamente impugnado o Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.

6.í6 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá informar na

proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que

assinará o contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura,
deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua

legitimidade;

Fls.
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6.'17 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

lances;

6.í8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇôes no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

6.í9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadasi

6.20 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassif icação da

proposta, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital;

6.2í Os preços ofertados na proposta deverão ser líquidos, devendo estar neles

incluídos o custo dos encargos sociais e trabalhistas, inclusive no que dizem respeito às

medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores, englobando, por

exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração dos programas

específicos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementações, sem prejuízo de todas

as despesas com impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer

natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execuÇáo do objeto deste certame, já

deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

6.22 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.2í.íValor unitário e total do item;

6.2'l.2Marca;

6.2í .3Fabricante;

6.21.4Descrição detalhada do objeto, contendo as informaÇões similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia;

6.2í.5 Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a

marca, o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do

certame. Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado
pelo sistema compras governamentais para esta finalidade.

7. MODO DE OISPUTA

Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de

disputa (Art.31 do Decreto 10.02412019).

7.1 Modo de Disputa AbeÉo:

a) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos

licitantes, com prorrogações;

§
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b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duraçâo da sessão pública;

c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários;

d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

e) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessáo pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

a) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentaráo lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado;

b) A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances;

c) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo;

e) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores;

f) Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate
o máximo de três, na ordem de classificaçáo, possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
ptazo;

g) Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance

fechado atender às exigências de habilitação.

7.3 O modo dê disputa do referido Edital será ABERTO;

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO OE LANCE

\
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8.'l A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

8.2.'l Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

8.2.2 A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.2.3 A não desclassif icaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 Os fornecedores deveráo permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos
por até trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse
prazo não havendo início da sessáo,será marcada a reabertura da mesma, via sistema,
para os participantes cadastrados no presente certame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances;

8.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes;

8.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro;

8.6.'l O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema;

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nâo poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances;

8.í0 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem

anterior deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser

comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão;

8.í0.í Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo

próprio do sistema.
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8.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.í2 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

8.í3 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

8.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

8.15 A etapa de Iances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá período de tempo de ate 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado
pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele

ofertado, para eíeito de ordenação das propostas.

8.í 7 Em relação a itens não exclusivos para participaÇáo de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, .iunto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no

8.538, de 2015.

8.í8 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de ate 5olo (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.19 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

8,20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes

mrcroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.

8.2í No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

Fls.

38e
CPL

\



,rF,
)

ESTADO DO MARANHÂO
PRE FEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2 Será desctassiíicada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
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subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.23 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentaçáo
pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

8.24 Havendo eventual empate entre propostâs, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8.24.'l No país;

8.24.2 Por empresas brasileiras;

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

8.24.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de

desempate.

8.26 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido

melhor preço, observado o critério de julgamento, náo se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e

julgamento da proposta.
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que o ato convocatório da licitaçáo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalaçóes de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.4 O exame da inexeq uibilidade observará a fórmula prevista no art. a8, §§ 1o e 2o da
Lei no 8.666, de 1993.

Súmula 262 do TCU: "O critério definido no art. 48, inciso ll, § 10, alíneas'a" e "b", da
Lei no 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços,
devendo a Administração dar à licitante a opoftunidade de demonstrar a exequibilidade
da sua proposta.

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
na forma do § 3" do artigo 43 da Lei n" 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no

§3o, do art. 29, da lN SLTI/MPOG no 2, de 2008.
9.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) do valor
orçado pela Administração, náo sendo possível a sua imediata desclassificação por
inexequibilidade, será obrigatória a realizaçáo de diligências para o exame da proposta.

9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoàvel para
tanto, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

9.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.9 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitaçáo escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.
9.í0 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de
desclassificação.
9.1í Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.
9.í3 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao ücitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociaçáo em condições diversas das previstas neste
Edital.

9.13.í Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9,13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

9.14 Nos itens não exclusivos para a participaÇão de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta náo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

\
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10. DA HABILITAÇÃO

í 0.í Como condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediantea
consulta aos seguinte cadastros:

10.í.1 STCAF;

10.í.2 Cadastro Nacional dê Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da Uniáo ortaldatra rencra. ov. b

10.1 .3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
us. br/ im robidade adm/consultar

í0.í.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

í 0.'l .5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio ma.ioritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992,

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

í0.í.5.í Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

í0.'1.5.3 O licitante será convocado paÍa maniÍestação previamente à

sua desclassificação.

í0.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condiçáo de participação.

í 0.í .7 No caso de inabilitação, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da proposta

subsequente.

í0.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade

h
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subsequente, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.
9.'t5 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.
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fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme
o disposto nos arts.'l0, 11,12, 13, 14, 15 e 16 da lnstruçáo Normativa SEGES/MP no

03, de 20í 8.

10.2.'l O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstruÇão Normativa
SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilizaçáo do sistema, deverá atender às
condiçóes exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

í 0.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentaçâo vencida junto ao

SICAF.

í0.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do
sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante
será convocado a encaminhar, no prazo de2 (duas) horas, documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

í0.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, §
1o da LC no 123, de 2006.

í0.6 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstruçáo
Normativa SEGES/MP no 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação
relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a

Qualificaçáo Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

í 0.7 Habilitacão iurídica:

í0.7.í No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio

ortaldoem reendedor ov.br

í 0.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada -ElREL|: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores,

í0'7'4 lnscriçáo no Registro púbrico de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, Íilial ou agência;

í0'7.5 No caso de sociedade simpres: inscrição do ato constitutivo no Registro civirdas Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

í0.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundaÇão e estatuto social em vigor, com aata da assembreia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comercíar ou

\
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inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o ar1. 1O7 da Lei no 5.764, de 1971:

í0.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidâo ao Pronaf - DAP ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.40, §2o do
Decreto n. 7 .775, de 2012.

í0,7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro EspecÍfico do INSS - CEl,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
InsÍução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts 17 a 19 e 165).

10.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorizaÇão;

10.7.10 Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

í0.8 Reqularidade Fiscal e Trabalhista:

í0.8.í Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

í 0.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

'10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

10.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1 943,

'10.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

'10.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

í0.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da

Fazenda Estadual do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

í0.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

\
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documentaÇão exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

í0.9 Qualificação Econômico-Finâncêira.

í0.9.í Certidão nêgativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

da pessoa jurídica;

'10.9.2 Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis do último exercício social,.iá

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentaçáo da proposta;

í0.9.2.í No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstraÇóes contábeis

referentes ao período de existência da sociedade;

10.9.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o

artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaraÇão, sob as penas da

lei, de que tal auditoria não íoi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada

mediante obtençáo de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a 'l (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC= Passivo Circulante

í 0.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administraçâo, e,

a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
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mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

'l 0.'l 0Qualifi cação Técnica

í0.í0.í As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar,

ainda, a qualificação técnica, por meio de:

í0.í0.1.í Comprovação de aptidão técnica para desempenho de

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, atíavés de

Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

em nome da empresa licitante, informando que cumpriu, ou vem cumprindo,

integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente mantido com o

emitente do Atestado(inciso ll, combinado com o §4o, tudo do Art. 30, da Lei

n0 8.666/93), devendo apresentar atestado(s) que contenham os dados a

seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razáo social e o domicílio;

b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o

atestado (colocar a Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

c) Descrição do matêrial fornecido/serviço prestado;

d) Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento

firmado pela Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada.

10.10.2 OUALtFtCAÇÁO TÉCNTCO-OPERACTONAL:
í0.10.2.1 O(s) Os Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade

Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compatÍveis

com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em

papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus sócios / diretores /
administradores / procuradores / gerentes ou servidor responsável,

com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

10.10.2.2 REGISTRO ou INSCRIÇÃO da empresa no Conselho

Regional de Medicina da sede da licitante.

í0.10.3 ouALrFtcAÇÃo rÉcNrco- PRoFlssloNAL:
10.10.3.1 lndicação do RESPoNSAVEL TÉcNlco da empresa, que

deverá ser registrado no Conselho Regional de Medicina competente

(CRM), com a devida comprovaçáo do vínculo do profissional com a

empresa.

10.í0.4 Fazer juntada da cópia dos documentos do Responsável Técnico, a

saber: Diploma de curso superior, Certificado de Conclusão de Residência Medica

e/ou Título de Especializaçâo na área dos procedimentos a serem contratados

devidamente reconhecidos pelo MEC e de acordo com a legislação vigente,
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observando estritamente as diretrizes quanto à qualificação dos profissionais a

realizar os procedimentos.

í0.í0.5 Comprovaçáo do vínculo do responsável técnico com a empresa. O

vínculo profissional poderá ser comprovado por intermédio do contrato social (se

sócio), ou da carteira de trabalho, ou do contrato de prestação de serviço, ou ficha

de registro de empregado, ou outro documento correspondente.

í0.í0.6 Para fins de aceitação serão considerados os critérios de compatibilidade

de características, de acordo com o Termo de Referência.

í0,íí O licitante enquadrado como microempreêndedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diÍerenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

í0.í2 Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos

mêdiante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

í0.í3 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

10.14 Se o licitante Íot a malÍiz, todos os documentos deverão estâr em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da íilial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

í0.í5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições-

í 0.í 6A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10.í7A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

'l0.18Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

'10.í94 náo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

\
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sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação íiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

í0.20Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspendeÍá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

í0.2í Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

í 0.22 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.230 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

1o.24constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1 í .1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser êncaminhada no prazo

mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

\
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11.í.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilograÍada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

í í.í,2 Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

í í.'l .3 Conter os dados da empresa, razão social, número do CNPJ, endereço,

contatos e dados do representante legal.

íí.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for o caso.

1í.2.í Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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í2. OOS RECURSOS

12.'l Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se íor o caso,

será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenÇão de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

í2.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

í2.2.í Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

veriíicará as condiÇões de admissibilidade do recurso.

12,2,2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrÔnico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

'12.4 Os autos do pÍocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

í3. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

í3.í A sessão pública poderá ser reaberta:

\
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1'1.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por eíenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

íí.3.í Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

í'1.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo

considerada aquela que não corresponda às especificaçóes ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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í3.í.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

13.í,2 Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,

nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e

imprensa oficial de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

14.í O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após

a regular decisáo dos recursos apresentados.

í4.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

15. DO CRITERIO DE REAJUSTE

12. í Os valores estipulados serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas
dos reajustes concedidos pelo MS, garantindo sempre o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, nos termos do artigo 26 da Lei n0 8.080/90 e das normas gerais da lei federal de
licitações e contratos administrativos.
12.2 Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será
efetuada a manutenÇáo do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da
alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.
í 2. 3 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no
processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os
respectivos cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de
Licitaçôes e Contratos Administrativos.
í2. 4 Os reajustes deveráo ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
12. 5 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
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í2. 6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
í2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

16. DA EXECUçÃO OO OeUerO E DA FTSCALTZAçÂO
í6.1Os critérios de execuçáo do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo l, do Edital.

17. DAS OBRTGAçOES

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo l, deste Edital.

í8. DO PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS CONTAS

í8.íAs condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo l,

deste Edital.

19.DOS OBJETOS, ESPECIFTCAÇOES E QUANTTOADES

19.í Os objetos, especificaÇóes e quantidade estáo claramente descritos nos anexos a
este Termo de Referência,
'i.9.2 Os trabalhos contratados abrangem as seguintes coberturas:
19.2.í Plantão sobreaviso de 24 (vinte e quatro) horas para atendimento de urgência e
emergência (avaliação e cirurgias).
19.2.2 Planláo presencial de 4 (quatro) horas para visitas, prescrição e avaliação dos
pacientes internados.
19.2.3 Realização de todos os procedimentos cirúrgicos eletivos:

19.2.3.'l Cirurgia de Grande Porte (eletivas);
19.2.3.2 Cirurgia de Médio Porte (eletivas);
í9.2.3.3 Cirurgia de Pequeno Porte (eletivas);

í9.2.4 Consulta de cirurgia pediátrica geral e de Retorno.
í 9.2.5 Realizar Cirurgia Plástica Reparadora.
'19.2.6 Atendimento e ManutenÇão, no pós-operatório, dos pacientes internados que Íoram
submetidos a cirurgias por profissionais da empresa.
'19.2.7 Atendimento e acompanhamento dos pacientes que foram submetidos a
atendimentos por profissionais do grupo, encaminhados às UTI's externas da rede privada,
credenciadas ao Sistema Unico de Saúde - SUS.
19.2.8 Disponibilizar, às expensas da CONTRATADA, o serviço técnico de auxiliar e
instrumentador.
19.3 As quantidades indicadas com fins de formação do preço global dos serviços em
apreço foram estimadas sendo discricionariedade da Secretaria Municipal de Saúde
autorizar previamente a realização de procedimentos diversos daqueles constantes do
SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimento, Medicamentos e OPM
do SUS (tabela SUS), sendo regido por demanda espontânea a Urgência e Emergência do
Hospital Municipal InÍantil de lmperatriz, e eletivos solicitados pela Auditoria, haja vista a
volatilidade e dinâmica dos serviços médicos prestados nestas Unidades de Saúde, desde
que náo seja ultrapassado o preço global total estimado do contrato, devendo ser adotadas
as medidas legais cabíveis caso haja necessidade.
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19.4 Os procedimentos ambulatoriais previstos (planilha de preços - Anexos I e ll) serão
realizados por meio do Sistema Nacional de Regulação - SISREG e deverá respeitar o
quantitativo mensa

20. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.í A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores

da Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de ate 30% do

valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

20.í Cometer fraude fiscal;

20.2 Apresentar documento falso;

20.3 Fizer declaraçáo falsa;

20.4 Comportar-se de modo inidôneo;

20.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

20.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

20.7 Não mantiver a proposta.

20.2 Para os frns da Subcondiçãoí 9.1.4, reputar-se-ão inidones atos como os descritos

nos artigos 90, 92,93,94, 95 e 97, da Lei n" 8.666/93 e a apresentação de amostra

falsificada ou deteriorada.

20.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes, segundo a gravidade

da falta cometida:

20.3.'l AdveÉência escrita: quando se tratar de infraçâo leve, a juízo da

fiscalizaçáo, no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades

assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam

acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicação de sanÇão

mais grave.

20.3.2 Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços

entregues com atraso, Decorridos 30 (kinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou

pela rescisáo contratual, em razâo da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto

neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas,

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo

não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no

contrato.

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutençáo das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instrumento convocatório.

e) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

\
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fl 20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa

na assinatura do contrato, rescisáo contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais - atraso superiot ao prczo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido

na alínea "a".

20.4 Suspensão têmporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

20.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior

2,I. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL

21.íAté 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,

qualquer pessoa, Íísica ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no

tópico "DADOS DO CERTAME", até às 23:59 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

2'l.2Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a

realizaçáo do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

2í.3Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o

endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23:59 horas,

no horário oficial de Brasília-DF.

2'l.4PaG a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro

será auxiliado pelo setor técnico competente.

21.54s impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

2í.6A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.7As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do

Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administraçâo.

22. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

22.í Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.
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22.2O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogável uma única vez, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, para

atender à convocação prevista no item anterior.

22.3Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresenta(em) situação regular ou recusar-se

a executar o ob,jeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

22.4Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitaçáo,

a associaçâo da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

23. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

23.10 prazo de vigência da contratação dos serviços prestados deste Edital é de 12

(doze) meses,a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em até

60(sessenta) meses de acordo com o que dispóe a Lei 8.666/93.

24. DARESCISÃO CONTRATUAL

24.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
24.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditôrio e a ampla defesa.
24.3 A rescisão do contrato poderá ser:

24.3.Í Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art. 78 da Lei
8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta)
dias;

24.3.í.'l Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de
salários e verbas trabalhistas, bem como o náo recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

24.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitaÇão, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS; ou
24.3.3Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

24.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei
Federal no 8.666/93:

24.4.1A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, por prazo superior a '120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizaçóes pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizaçóes e mobilizaÇões e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;
24.4.20 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS deconentes de obras, serviços ou

\
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fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaÇões
até que seja normalizada a situação.

24.4.2.1Do atraso superior a 90 (noventa) dias ficam também ressalvadas
as postergaçóes de pagamento motivadas pelo não atendimento pela
CONTRATADA das disposiçóes contratuais relativas à correta emissão e
apresentação de todos documentos obrigatórios de cobrança.

24.4.3A náo liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de
área, local ou ob.ieto para a execução dos serviços nos prazos conlratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
24.4.4Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

24.4.4.'l Devolução de garantia;
24.4.4.2Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da
rescisão;
24.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilizaçáo.

24.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no ad.. 77 da Lei 8.666/93.

25. DA ANTTCORRUPçÃO

25.1Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor
seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogaçóes do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
ações ou omissóes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei
no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do
U.S. Foreig nCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras
leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas
com o presente Contrato.

26. DA SUBCONTRATAçÃO

26.íNão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato,

conforme disposto na Lei 8.666/93 de licitações.

27. DOS ANEXOS

27.í lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações Técnicas;
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b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c) Anexo lll- Minuta do Contrato;

d) Anexo lV- DeclaraÇão a que alude o atl.27o, Vda Lei n." 8.666/93;

e) Anexo V - Modelo de Declaração dando Ciência de que cumprem plenamente

os Requisitos de Habilitação.

28. DO FORO

28.14s questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

lmperatriz, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

29. DTSPOSTçÔES FtNA|S

29.1A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este

Pregão,devidamente motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e
revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

29.24 anulação do Pregão induz à do contrato.

29.3As licitantes náo terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

29.4É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido

apresentados para fins de classificação e habilitaçáo nos termos do 3' art. 43
daLei8.666/93.

29.4.íOs documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados,

serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento
do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 20 do art. 38 (Art. 26

§9o da Lei 10.024119).

29.5No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar

erros ou falhas que náo alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, regrstrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitaçáo.

29.6Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste
Pregão.
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29.70s documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2.200-2, de 24 de

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

29.8Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situaçáo do art.34 da Lei n' 11.488,

de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas

de pequeno porte.

29.9Nos casos de divergência ou dúvida entre o te)do do TERMO DE REFERÊNCIA e o

texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o

texto do Edital.

29.í0Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n'
10.520t2002.

29.11Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios
qov.br/compras e imperatriz.ma.qov.br/licitacoes/ no link "Central de Licitações -
Pregão Eletrônico".

29.í2Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n" í2.846, de'1" de agosto
de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública,

em especial, ao constante no art.5', inciso lV, correspondente aos procedimentos

licitatório, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao

certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma

legal.

29.13Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível,

que possua cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contrataÇão de

microempresas e empresas de pequeno porte:

29.í4Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

29.1SSe a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

29.16Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição

dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for

inadequada para atender asquantidades ou as condiçôes do pedido, justificadamente.

29.í7A Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá revogar

a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes

mediante publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).
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29.íSQuaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderáo ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, Rua Urbano Santos no '1657, - Baino Juçara

- lmperatriz - MA.

lmperatriz - MA, de 1.,' : de2023.

a,*n-
LÀ4 rn.

Christiane ernandes Silva
Pregoeira
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ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), _ de de2023.

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de

Rua lo 

-,

inscrita no CNPJ/IVF sob o número

neste ato representada por _, portador do CPF no

ERG no-,abaixoasSinado,propôeaSecretariaMunicipalde
Saúde, os preÇos infra discriminados, paTaCONTRATAÇÃO COMPLEMENTAR DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉOICOS DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA

ELET|VO, EM CtRURGTA pEDrÁTR|CA, CONFORME ESpECTFTCAÇÓES CONSTANTES

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHAS EM ANEXO PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA AUDITORIA E DO HOSPITAL MUNICIPAL INFANTIL DE IMPERATRIZ

- HMll, objeto do Pregão Eletrônico no 065/2023-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordêm de

Serviço", emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$. ... ...... (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

)

e
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TERMO DE REFERENCIA

CP
1. OBJETO
1.1. O Objeto deste Termo de Referência é Contrataçáo complementar de empresa
especializada em Serviços Médicos de Urgência, Emergência Eletivo, em Cirurgia
pediátrica, conforme especificaçóes constantes neste Termo de Referência e planilhas
em anexo para atender as demandas da Auditoria e do Hospital Municipal lnfantil de
lmperatriz - HMll.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A demanda ora em análise tem como objeto os serviços médicos eletivos, de
urgência e emergência em cirurgia pediátrica, para atender a demanda do Hospital
Municipal lnÍantil e do Controle, Regulaçáo, Avaliação e Auditoria de lmperatriz - MA.
2.2. Conforme OfÍcio no 17312023 - AMS, há uma demanda reprimida de consultas com
profissional que merece atenção, sob risco de agravamento do quadro clínico dos
pacientes. No mesmo sentido, de acordo com a coordenação do setor de cirurgias da
Auditoria, há uma lista de espera de, em média, 336 pacientes que aguardam
procedimentos cirúrgicos na especialiciade.
2.3. Do mesmo modo, conforme Ofício no 13112023 - HMll, há necessidade de
contratação do aludido objeto a fim de atender os pacientes, tendo em vista que
atuahilente c t\4unicípio possui apenas 3 médicos lotados, com carga-horária de 30 horas,
os quais não são suficientes para suprir toda a demanda e fechar a escala de plantÕes de
urgência e emergência.
2.4. Camo se sabe, a saúde é um direito Íundamental do ser humano, devendo o Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, é o que dispõe o artigo 196 da
Constituição Federal.
2.5. A Secretaria Municipal de Saúde, por sua vez, dentre outras atribuições, tem como
função administrar suas unidades de saúde, compreendendo esta tarefa, principalmente,
o abastecimento destas unidades com bens e serviços necessários à sua manutençáo.
Ocorre que não raro nos deparamos com situações que ensejam contratação
emergencial, como quando há fracas-so ern processo licitatório, o que ocorreu no presente
caso.
2.6. lmportante consignar ainda, que a prestação dos serviços ora mencionados são
indispensáveis para a viabilização e execução de açÕes na área de saúde em âmbito
municipal, cuja falta comprometeria o atendimento às atividades finalísticas, bem como
causar prejuízos de grande monta aos usuários do SUS Municipal.
2.7. Frisa-se que o serviço em comento é de extrema necessidade paÍa as demandantes,
tendo em vista, que o Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz - HMll, realiza atendimento
de urgência e emergência, média e alta complexidade, reÍerência para 4 (quatro)
regionais de saúde, que totaliza 43 (quarenta e três) municÍpios referenciados, formando
uma grande demanda de pacientes que necessitam de atendimento. E que a Auditoria
necessita da mencionada especialidacie para que possa disponibilizar aos usuários do
sus consultas e cirurgias de pequeno. médio e grande porte em caráter eletivo.
2.8. Destaca-se que o cirurgião pediátrico é responsável pelo tratamento cirúrgico de
doenças congênitas ou adquiridas desde o período neonatal até a puberdade, possuindo
papel determinante na garantia de que as crianças de tornem adultos saudáveis.

SECRETARTA MUNtcrpau oe saúoe
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2.9. Ressalta-se ainda que atualmente a municipalidade não possui médicos na

especialidade de cirurgia pediátrica efetivos em quantidade suficiente para atender â

demanda, conforme consta em documento em anexo a este Estudo, necessitando assim (
de contratação de empresa para complementar a especialidade, e assim garantir o

acesso integral dos serviços prestados.
2.10. Por fim, tem-se que foram realizados três processos licitatórios para a contratação

do referido objeto, PE no 063t2021- CPL, Processo no 02. 19.00.226012021 , PE no 't

029t2022 - CPL, Processo n" 02.19.00.028312022, e PE no 07412022' Processo no

02.19.00.3792t2022, conÍudo restaram fracassados, motivo pelo qual foi aberto processo

administrativo para dispensa de licitação emergencial de no 02.19.000493/2023, que

ficará vigente apenas pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias). Razão esta que

enseja a necessidade do presente processo licitatório.

3. DOS OBJETOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTIDADES
3.1 . Os objetos, especificações e quantidade estão claramente descritos nos anexos a

este Termo de Referência.
3.2. Os trabalhos contratados abrangem as seguintes coberturas:
3.2.í. Plantão sobreaviso de 24 (vinte e quatro) horas para atendimento de urgência e

emergência (avaliação e cirurgias).
3.2.2. Plantáo presencial de 4 (quatro) horas para visitas, prescrição e avaliação dos
pacientes internados.
3.2.3. Realizaçáo de todos os procedimentos cirúrgicos eletivos:
3.2.3.1 . Cirurgia de Grande Porte (eletivas);
3.2.3.2. Cirurgia de Médio Porte (eletivas);
3.2.3.3. Cirurgia de Pequeno Porte (eletivas);
3.2.4. Consulta de cirurgia pediátrica geral e de Retorno.
3.2.5. Realizar Cirurgia Plástica Reparadora.
3.2.6. Atendimento ê Manutenção, no pós-operatório, dos pacientes internados que foram
submetidos a cirurgias por profissionais da empresa.
3.2.7. Atendimento e acompanhamento dos pacientes que foram submetidos a
atendimentos por profissionais do grupo, encaminhados às UTI's externas da rede
privada, credenciadas ao Sistema Unico de Saúde - SUS.
3.2.8. Disponibilizar, às expensas da CONTRATADA, o serviço técnico de auxiliar e
instrumentador.
3.3. As quantidades indicadas com fins de formação do preço global dos serviços em
apreço foram estimadas sendo discricionariedade da Secretaria Municipal de Saúde
autorizar previamente a realização de procedimentos diversos daqueles constantes do
SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimento, Medicamentos e OPM
do SUS (tabela SUS), sendo regido por demanda espontânea a Urgência e Emergência
do Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz, e eletivos solicitados pela Auditoria, haja vista
a volatilidade e dinâmica dos serviços médicos prestados nestas Unidades de Saúcie,
desde que não seja ultrapassado o preço global total estimado do contrato, devendo ser
adotadas as medidas legais cabíveis caso haja necessidade.
3.4. Os procedimentos ambulatoriais previstos (planilha de preços - Anexos I e ll) serão
realizados por meio do Sistema Nacional de Regulação - SISREG e deverá respeitar o
quântitativo mensal.
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4. DA ExEcuÇÃo oos sERVIços
4.'l . Os serviços descritos no objeto
CONTRATADA, sendo as consultas

deste Termo de Referência serão executados P
ambulatoriais no Centro de Especialidade Médica d

1
L

e

lmperatriz/MA (CEMI) e as cirurgias nas dependências físicas do Hospital Municipal
lnfantil de lmperatriz e/ou em local definido posteriormente pela Secretaria Municipal de
Saúde.
4.1.1. No caso de serviços prestados nas dependências da CONTRATADA, a eventual
mudança de endereço deverá ser imediatamente comunicada a CONTRATANTE, que

analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados em outro endereço,
podendo ainda rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender
conveniente.
4.2. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da
CONTRATADA com observância estrita nas Leis no 8.080/90, 8.142190 e 8.666/93
(conÍorme Medida Provisória n' 1.167123), Portaria MS-SAS n'134, de 04 de abril de 2011
e demais normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposições seguintes:
4.2.1. Para os efeitos deste Termo de Referência consideram-se profissionais da
CONTRATADA:
4.2.1.1 . O membro de seu corpo clínico e de profissionais; "
4.2.1.2. O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;
4.2.1 .3. O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta
serviços à CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado.
4.2.2. Equipara-se ao profissional autônomo definido no anterior a empresa, grupo,
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.
4.3. Não poderão fazer parte do corpo clínico da Contratada, sóciogerente, diretor ou
responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade da administração Pública
Municipal ou possuam qualquer vínculo com servidor do município.
4.4. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.
4.5. Sem prejuÍzo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização suplementar
exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto deste Termo de Referência, a
CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica
da direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde (Lei no 8.142190), alem
das Normas Operacionais da Saúde. r
4.6. E de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste TR, incluindo médicos com especialidade em Cirurgião
Pediatra e instrumentadores cirúrgicos com a devida qualificação técnica, bem como od(
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos
para a Contratante ou para o Ministério da Saúde.
4.7. A CONTRATADA Íica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de
paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no
pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública
ou glave ameaça de ordem interna ou em situações de urgência ou emergência.
4.8. o coNTRATADo disponibitizará ao GONTRATANTE, a agenda diária e horários pré-
estabelecidos em que seráo executados os serviços objeto do presente contrato paia a
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eÍetiva organização do fluxo da prestação dos serviços e atendimento das necessidades
dos usuáiios do SUS.
4.9. Manter sempre atuaiizados os prontuários médicos dos pacientes;
4.1 0. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentaÇão,
4.11. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem
prejuízo da qualidade na prestação de serviços;
4.12. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste
Termo de Referência;
4.13. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos;
4.14. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestaçáo de serviços de
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
4.1 5. Garantir a conÍidencialidade dos dados e informaçóes aos pacientes;
4.'16. Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos, ato de criação
ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
de registro da alteração, cópia autenticada da Certidáo da Junta Comercial ou do Cartório
de Regisúo Civil de pessoas Jurídicas.
4.17. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente,
aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,
proÍissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
4.18. Qualquer alteraÉo ou modificação que importe em diminuição da capacidade
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogaçáo do contrato ou a revisão
das condiçÕes ora estipuladas.
4.19. O representante da CONTRATADA deverá apresentar com antecedência de 10
(dez) dias antes do início do mês a prestação dos serviços as agendas disponibilizadas e
a escala dos profissionais para o atendimento aos plantÕes. As mesmas serão
apresentadas mensalmente pelo representante legal da empresa, é de sua inteira
responsabilidade, devendo esta ser previamente apresentada a CONTRATANTE para
sua respectiva aprovação.
4.20. Cada um dos profissionais da empresa indicará no mÍnimo três números de
telefones, sendo obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular,
através dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competente do Hospitál Municipal
lnfantil de lmperatriz.
4.20.1 .Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos profissionais a ela
vinculada, a informação em tempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas no (s)
número (s) dos telefones indicados e informar à CONTRATANTE sobre a alteração
ocorrida.
4.21. os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor competente do
Hospital Municipal Infantil de lmperatriz, deverão atender ao chamado em até 30 (trinta)
minutos, devendo o responsável peto chamado fazer constar no prontuário do paciente,
e/ou no livro de ocorrências do Pronto Socorro, o horário em que contatou o profissional,
sendo que para os fins legais o referido horário deverá ser também grafado em horas e
minutos por extenso, assim como o número ou números discados.
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4.22. Caso o profissional que figura na escala de plantão não seja loca

atenda ao chamado, ou não compareça ao plantão no prazo de trinta min

No\

lizado, ou
utos, deve PL

responsável pelo chamado acionar o responsável legal da empresa para que este
providencie imediatamente outro profissional para realizar o atendimento. Neste caso será

aplicada multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do plantão, e no caso do

não atendimento ao chamado, será aplicada a multa prevista neste termo de referência,
sem prejuízo das possíveis cominações legais civis e criminais que o caso requeira.
4.23.Ém nenhuma hipótese será aceito a substituição do médico apresentado na escala,
por outro que não conste na lista de profissionais da empresa, ou que náo disponham da
qualificação especifica na área de Cirurgia Pediátrica.

5, DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇAO
5.1. Modalidade de Licitação
a) O certame será realizado na modalidade PREGAO ELETRONICO em
conformidade com a Lei 10.520102, Dec.10.024l19 e Dec.Municipal 22!07 e Lei
8.666/1993 subsidiariamente, o que é permitido pela Lei Complementar 198123.
5.2. Tipo de Licitação
a) Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR
PREçO GLOBAL.
b) Justifica-se a opçáo por preço global devido a compatibilidade e mesma natureza
dos serviços conforme apontado no estudo preliminar.

6. DA HABTLITAçAO
6.1 . Para se habilitar ao processo a pessoa jurÍdica deverá apresentar os documentos
relacionados nos incisos e parágrafo dos arts. 27 ,28,29,30 e 31 da Lei no 8.666/93.
6.2. QUALr FrCAÇÃO TECNTCO-OPERACTONAL:
6.2.1. O(s) Os Atestado(s) e/ou Declaraçao(oes) de Capacidade Técnica, em nome da
MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compativeis com o
objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios /
diretores i administradores / procuradores i gerentes ou servicior responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
6.2.2. REGISTRO ou INSCRIÇÃO da empresa no Conselho Regional de Medicina da4
sede da licitante.
6. 3. QUALTFtCAÇÃO TECNTCO- pROFISSTONAL:

6.3.1. lndicação do RESPONSAVEL TECNICO da empresa, que deverá ser registrado no
Conselho Regional de Medicina competente (CRM), com a devida comprovação do
vínculo do profissional com a empresa.
6.3.2. Fazerjuntada da cópia dos documentos do Responsável Técnico, a saber: Diploma
de curso superior em medicina, certificado de conclusáo de Residência Médica e/ou
Título de Especialização na área dos de CIRURGIA PEDIATRICA devidamente
reconhecidos pelo MEC e de acordo com a legislação vigente, bem como Registro de
Qualificação de Especialista - RQE, observando estritamente as diretrizes quanto à
qualificação dos profissionais a realizar os procedimentos.
6.33. comprovação do vínculo do responsável técnico com a empresa. o vínculo
profissional poderá ser comprovado por intermédio do contrato social (se socio), ou da
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carteira de trabalho, ou do contrato de prestação de serviço, ou ficha
empregado, ou outro documento correspondente-

7. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
7.1 . A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

de registro o

\
t5

exclustvame PL
às suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas
e imperfeiçóes, decorrente de culpa da empresa prestadora de serviços.
7.2. A evllar procedimentos impróprios ou de qualidade inÍerior, náo podendo tal fato ser
invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.
7.3. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros.
7.4. Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a prestar os serviços,
conforme item 9 deste Termo de Referência.
7.5. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para a prestação
dos procedimentos, nos termos do SIGTAP - Slstema de Gerenciamento da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS) e do § 1o; do art. 65 da Lei
8.666/93.
7.6. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da Íiscalizaçáo do setor competente,
náo eximirá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçÕes pactuadas entre as partes.
7.7. A empresa que possua sede fora do município de Imperatriz - MA ou municípios
circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - MA por
meio de empresa filial, devidamente estabelecida, para a realização dos procedimentos
em referência neste Termo.
7.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiÍicação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.' 81 na Lei 8.666/93.
7.9. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão de obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
7.1 0. Efetuar a imediata coÍreção das deficiências apontadas pela Contratante, com
relaçâo a prestação dos serviços.
7.11. Responsabilizar-se pelo cumprlmento das prescriçÕes referentes às leis kabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
7.'12. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por
ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os
comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.
7.13. Comunicar à fiscalizaçâo da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçÕes inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
7.14" Proporcionar todas as facilidades necessárías ao bom andanrento da execução do
contrato.
7.1 5. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
7.16. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e
comerciais, não transfere à contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
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7.17. A Contratada é responsável pelos cianos causados diretamente a Secretaria
Municipal de Saúde e ou a terceiÍos, decorrente de culpa ou dolo durante a execução do

Contrato.
7.18. A ação ou omissão, total ou parcial da Íiscalização da contratante, não eximirá a

Contratada de total responsabilidade pela má execuçáo do objeto do contrato.
7.19. Não haverá distinçáo no atendimento ao Usuário do SUS em relação aos pacientes

atendidos por meio de convênios e/ou atendimento particular, quer seja na forma de atendimento,
quer seja no uso de materiais.
7.20. A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e mão de
obra necessária a prestação dos serviços, além de insumos e quaisquer outros utensílios
em quantidades necessárias para fiel execução do contrato.
7 .21. O prestador de serviços deverá afixar aviso, em local visível, de sua condição de
entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição.
7.22. Apresentar, no ato da contratação e anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de
Licença, Localização e Funcionamento, os quais deveráo ser entregues, por cópia
autenticada, à Secretaria Municipal de Saúde, onde ficaráo arquivadas no processo de
contratualização.
7.23. A empresa deverá apresentar relaçáo detalhada de todos os profissionais médicos
da empresa que irão prestar os serviços objeto deste Termo de Referência (corpo clínico),
e informando especiflcamente qual o profissional médico que irá atuar como Responsável
Técnico e juntar cópia dos seguintes documentos de cada rofissional: Diploma de curso

e de acordo com asuperior na área de medi cina devidamente reconhecido pelo ME
legislação vigente, bem como registro de cada profissional no Conselho Regional de
Medicina, Certificado de Conclusão de Residência Médica e/ou TÍtulo de Especialização
na área a ser contratada, bem como, registro de qualificação de especialista - RQE,
observando estritamente as diretrizes quanto à qualificação dos profissionais a realizar os
procedimentos, em conformidade com o exigido na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS); devendo a empresa Conúatada contar com
quantitativo de proÍissionais suficientes e capacitados para atender ao objeto a ser
contratado de forma ininterrupta, prevendo a disponibilidade de profissionais que possam
suprir folgas, licenças, férias e quaisquer eventuais afastamentos.
7.24. Em caso de alterações no corpo clínico da Contratada, a Contratante deverá ser
informada.
7.25. Apresentar o rol de instrumentadores que compõem o quadro de empregados cia
empresa.
7.26. Manter a Secretaria Municipal de Saúde inÍormada sobre o número de atendimentos
realizados mês a mês.
7.27. No plantão sobreaviso de 24 (vinte e guatro) horas por dia, para realização de
avaliação e cirurgias de urgência e emergência.
7'28. f.lo Plantão Presencial de 04 (quatro) horas para realização de visitas, prescrição e
avaliação dos pacientes internados.
7.29. Consulta de cirurgia pediátrica geral e de retorno.
7.30. Realizar Cirurgia Plástica Reparadora.
7.31. Atendimento e Manutenção, no pós-operatório, dos pacientes internados que foram
submetidos a cirurgias por proÍissionais da empresa.
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7.32. Atendimento e acompanhamento dos pacientes que foram submetidos a

atendimentos por profissionais do grupo, encaminhados às UTI's externas da rede

privada, credenciadas ao Sistema Unico de Saúde - SUS'
7.33. Realizar eletivas de (Pequeno, Médio e Grande Porte).

7.34. Disponibilizar, as expensas da contratada, plantonista para serviço técnico de

instrumentador.
7.35. A contratada deverá disponibilizar, profissionais com título RQE em cirurgia

peciiátlica.
7.36. lndicar preposto para representa-la na execução do contrato no município que o

serviço está sendo prestado e dirigir os trabalhos realizados;
7.37.lnÍormar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam serviço

contratado, indicando para tanto as suas respetivas funções e salários;
7.38. A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover diretamente
ao trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;
7.39. Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do kabalho, previstas em
normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos do início da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto,
uma via dos programas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames
admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a

serem contratados ou demitidos.
7.40. lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministério Público do
Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça de
lmperatriz, eventual kabalhador contratado e que tenha ligação com cÔnjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau,
inclusi',re, com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de
confiança ou, ainda, agentes políticos da Administração Pública fi/lunicipal, direta ou
indireta, de qualquer dos Poderes.
7.41. Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no que
dizem respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração
dos programas específicos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementações.
7.42. Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reinvindicaçÕes,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, em qualquer espécie de
mídia ou redes sociais, decorrentes da prestação do serviço/fornecimento, se
comprometendo ainda a cientificar seus empregados ou prestadores de serviço que
estejam envolvidos com o serviço contratado, direta ou indiretamente, quanto ao presente
item, para que as obrigaçÕes oriundas desta cláusula sejam efetivamente observadas.

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
8.1. Efetuar o pagamento na forma do item 10 deste termo, após o recebimento definitivo
da prestação dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigaçÕes legais,
fiscais, previdenciárias e as demais disposições deste Termo de Referência.
8.2. Verificar se os serviços contratados foram realizados com observação às disposiçôes
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento cios procedimentos entregues.
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8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deveráo ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para

a adoçáo das medidas convenientes a administração.
8.4. Rejeitar os serviços cujas especificaçÕes não atendam, em quaisquer dos itens, aos

requisitós mínimos constantes dos Anexos e condições deste Termo de Referência

8.5. NotiÍicar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias.
8.6. A contratante deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da empresa

contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidÕes negativas de débitos

tr.ahalhistas, cle débitos e tributos federais, de regularidade do FGTS (CRF) e além da

certidáo negativa de investigação junto ao Ministério de Público do Trabalho'

9. PRAZOS, LOCAL EACEITAçÃO DOS SERVIÇOS
g.1. A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo

os trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que

não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sançÕes previstas na Lei 8.666/93 e suas
alterações.
9.2. A empresa vencedora deve eÍetuar os procedimentos com perfeição, conforme
proposta apresentada, especificaçÕes técnicas e níveis de desempenho mínimos
exigidos.
9.3. objetos (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
9.3.1. PROVISORIAMENTE: no ato da prestaçáo dos serviços, para fins de posterior
veriÍicação por membro devidamente qualificado da Superintendência de Controle,
Avaliação e Auditoria e/ou Direção do Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz da
satisfaçâo de todas as especiÍicações do Termo de Referência e editalicias, para a
expediçâo do Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo, conforme o caso.
9.3.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades
dos serviços e consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser
elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante e assinado por ambas
as partes, o que implicará no reconhecimento de exatidão do valor correspondente para
fins de apresentação com os demais documentos de cobrança, no setor competente.
9.4. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10. DO PAGAMENTO E APRESENTAçAO DAS CONTAS
10.í.Os pagamentos devidos serão efetuados pela CONTRATANTE por meio de
transferência eletrônica ou ordem bancária em nome da CONTRATADA e cujo
vencimento dar-se-á no 30o (trigesimo) dia útil contado da data da entrega das notas
fiscais e desde que a CONTRATADA apresente os documentos de cobrança e todos os
demais necessários à regularidade do pagamento em até 5 (cinco) dias úteis seguintes à
emissão do termo circunstanciado de aquisição e/ou serviços realizados e aceitos pela
Fiscalização conforme item Aceitação dos Serviços.
10.2. O paggmento deverá ser efetuado em PARGELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, à medida que forem reatizados, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
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10.3. A Contratada deverá apresentar junto às notas Íiscais, o termo circunstanciado

cievidamente assinado pelas partes, comprovação de sua adimplência com as Fazendas

Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT) e previdenciárias, bem como a quitação de impostos e

taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, sob protocolo, na Secretaria

Municipal de saúde localizada nesta cidade, à Avenida Dorgival P. de sousa no 47,

Centro.
10.3.1 . Além das respectivas certidões, as obrigaçóes kabalhistas supracitadas devêrão

ser comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma:
a) documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso

semanal remunerado e décimo terceiro salário aos funcionários;
b) documento comprobatório da concessão de férias remuneradas aos funcionários e ao
pagamento do respectivo adicional;
c) documento comprobatório da concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e

auxílio-saúde aos funcionários, quando for devido;
d) documento comprobatório dos depósitos do FGTS;
e) documento comprobatório do pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias
dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;
f) documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos trabalhadores,
dentro do prazo legal;
10.4. Na hipótese de náo ser apresentada a documentação comprobatória do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que se
trata na cláusula Do Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação esteja regularizada.
10,5. Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitação das obrigaçÕes
por parte da contratada no prazo de até '15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços contratados.
10.6. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo.
10.7. A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência será da seguinte
forma:
10.7.1 .A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10o
(décimo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os
documentos referentes aos serviços eÍetivamente prestados:
10.7.1.1. Deverá ser apresentado ao Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz e/ou
Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria às produções através do BPA
(Boletim de Produção Ambulatorial) magnético, e/ou APAC (Autorização de
Procedimentos de Alta Complexidade) que serão posteriormente confrontados com as
informações do SISREG (Sistema de Regutação),
10.7.1 .2. Os laudos, exames e demais documentos devidamente preenchidos que
integrem o prontuário de cada paciente do Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz serão
previamente submetidos à auditagem;
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10.7 .1 .3. Em caso de informações divergentes o prestador de serviços deverá
reapresentar as infoÍmações, devidamente corrigidas, inerentes a produção em um prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
10.7.2. Pa,a Íins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos

de pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo

servidor da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.
10.7.3. A rejeição dos procedimentos pelo Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz, será
notiÍicada à CONTRATADA para correção, devendo os mesmos serem reapresentados
até o décimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado no mês subsequente
ao da reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto financeiro, desde que os
valores sejam correspondentes a rejeição.
10.7.4. As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelo Hospital
Municipal lnfantil de lmperatriz e Regulação do Município, sem prejuízo de outros órgãos
de avaliação e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.
10.7.5. Oconendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte,
mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sançÕes
financeiras.
10.7.6. As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela
CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduções, gerarão a possibilidade de interposição
de recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela Direção do
Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz e/ou Superintendência de Controle, Avaliaçâo e
Auditoria.
10.7.6.1. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notiÍicando-se
a CONTRATADA de seu inteiro teor,
10.7.6.2. A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar
por igual periodo a praza de julgamento, mediante notificação da CONTRATADA.
10.7.6.3. No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a
CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a
reapresentação das contas.
't0.8. Caso os pagamentos já tenharn sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a
debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por procedimentos nâo realizados,
indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA.
10.9. Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador de
serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parcial
da prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se faça a devida
correção.

11. DO PREÇO
11.1. o valor estimado da contratação fora estipulado em R$ 2.004.g70,2337 (dois
milhões e quatro mil e oitocentos e setenta reais e vinte e três centavos). A correr
por conta dos seguintês recursos:
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12. DA PROPOSTA DE PREÇO
12.1. Os preços ofertados na proposta deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídos
o custo dos encargos sociais e trabalhistas, inclusive no que dizem respeito às medidas
de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores, englobando, por exemplo, EPls,
adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração dos programas especiÍicos
(PPRA, PCMSO), bem como suas implementações, sem prejuízo de todas as despesas
ccm impostos, taxas, materíais, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se
façam indispensáveis à perfeita execuçáo do objeto deste certame, já deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

13. DA FTSCALTZAçÃO DOCONTRATO
'1 3.'1 . A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos
pelo servidor a ser indicado no ato da contratação, especialmente designado, que anotará
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados na Íorma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de
21.06.93.
13.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
13.3. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
13.4. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados não
eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou
para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
13.5. A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante designados para tal fim.
13.6. Cabe ao Íiscal cio contrato realizar fiscalização inicial, no momento em que a
prestação de serviços é iniciada, tomando as seguintes providências:
a) Elaborar planilha resumo de todo o contÍato administrativo, devendo conter a relação
de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgão, divididos por
contrato, fazendo constar informações como nome completo, número do CpF, função
exercida, salários, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-
transporte e auxílio-alimentaçao), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências
e horas extras trabalhadas,
b) Conferir, por amostragem, todas âs anotaçÕes nas Carteiras de Trabalho e
Previdência social - crPS dos empregados, bem como veriÍicar se elas coincidem com o
informado pela contratada e pelo empregado, devendo ainda ter especial atenSo para a
data de início do contrato de kabalho, a função exercida, a remuneração (noiadamente
em relação ao salário-base, adicionais e gratificaçÕes), além de todas as eventuais
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alteraçôes dos contratos de kabalho;
c) Vérificar que o número de terceirizados ou Íunção deve coincidir com o previsto no

contrato adminiskativo;
d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho,
norma coletiva ou piso regional;
e) Consultar eventuais obrigaçÕes adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis
à contratada;
f) Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de

trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados,
além da adoção de medidas de proteção, inclusive através do fornecimento de
equipamentos de proteção individual - EPls, conforme previsto pelo Programa de
Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa contratada;
g) Observar o cumprimento das obrigações previstas na cláusula Da Garantia da
Execução.
13.6.1 . O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a

comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recolhimento for efetuado pela internet;
c) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
d) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
'i3.6.2. O servicior responsável pela fiscalizaçâo deverá exigir da contratada a
comprovação do recolhimento das contribuiçÕes do INSS por meio dos seguintes
documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia do comprovante de Declaração à Previdência;
c) Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recolhimento for efetuado pela internet;
d) Cópia da relação de kabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
e) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
'13.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes trabalhistas e sociais nas contratações
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigindo
mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:
a) Anotação da Carteira de Trabalho;
b)Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispÕe o artigo 1gS, parágrafo
30 da Constituiçáo Federal, sob pena de rescisão contratual,
c) Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a Administração náo esteja
realizando os depósitos diretamente, nos termos da Cláusula Do pagamento;
d) comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês
anterior;
e) comprovante de fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando
cabível;
f). Comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos trabalhadores;
g) comprovante de concessâo de férias e correspondente pagamento do adicional de
férias, na forma da Lei;
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h) comprovante de realizaçâo de exames admissionais, demissionais, periódicos, além

de complementares, quando for o caso desses úitimos;
i) Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de entrega;
ji Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por

lei;
k) Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das
inÍormaçÕes trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;
l) Comprovante do cumprimento das obrigaçÕes contidas em convenção coletiva, acordo
coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;
m) Comprovante do cumprimento das obrigaçÕes dispostas na CLT em relação aos

empregados vinculados ao contrato.
13.8. Constitui-se como fiscalização, veriícar se prestação dos serviços foi realizada com
observqção às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante,
implicando em caso negativo no não atesto das notas, até regularização.
13.9. Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo por
méio de instÍumentos de controle que compreendam a mensuraçáo dos seguintes
aspectos, quando for o caso:
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;
b) Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas,
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) A adequaçáo dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) O cumprimento das demais obrigaçÕes decorrentes do contrato; e
f) A satisfação do público usuário.
í 3.10. Cabe ainda ao Íiscal do contrato notificar a empresa, por escrito, nas hipóteses do
item 8.5, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
13.'t 1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a administração.

14. DAS MULTAS, SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS
14.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da
falta cometida:
14.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicaçáo de sanção mais grave.
14.1.2. Multas:
a) 0,03% (kês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços prestados com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razâo da inexecução
total.
b) 0,060/0 (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
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c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do conÍrato.
Í) 2O Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao
prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

14.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniçáo ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e ciepois cie <lecorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
15.3. A rescisão do contrato poderá ser:
1 5.3.1 . Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/g3,
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
15.3.1.1. Constitui ainda nrotivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuÍzo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento cje salárlos e verbas trabalhistas,
bem como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o
FGTS.
15.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou
'15.3.3. Judicial, nos termos da legislaçáo vigente sobre a matéria.
15.4. constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditorio e a ampla defesa, de acordo com o artigo 7g, incisos Xlv a XVI da Lei
Federal no 8.666/93:
15.4 1. A suspensão de sua execução, por ordern escrita da secretaria Municipal de
saúde.- SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, sarvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensÕes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamenio obrigatório
de 

. 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

-desmobilizações 
e

mobilizaçÕes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito deoptar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que sejanormalizada a situação;
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15.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SecÍetaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
15.4.2.1. Do atraso superior a 90 (noventa) dias ficam também ressalvadas as
postergaçÕes de pagamento motivadas pelo não atendimento pela CONTRATADA das
disposiçÕes contratuais relativas à correta emissão e apresentação de todos documentos
obrigatórios de cobrança.
'15.4.3.A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,
local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
15.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:
4.5.4.4.1 . Devolução de garantia;
15.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
15.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.
15.5. A rescisão adminiskativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
15.6. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisáo
adminishativa prevista no arl.77 da Lei 8.666i93.

í6. DO REAJUSTE DE PREÇO
16.1. Os valores estipulados serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas
dos reajustes concedidos pelo ÍvlS, garantindo sempre o equilíbrio econômico-Íinanceiro
do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.080/90 e das normas gerais da lei federal
de licitações e contratos administrativos.
16.2. Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"
do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.
16.3. os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no
processo administrativo da CoNTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os
respectivos cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de
LicitaçÕes e Contratos Adminiskativos.
16.4. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
16.5. caso a CONTRATADA não solicite tempestúamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteáJo, ocorrerá a preclusão do direito.
16.6. caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, seÉ adotado em substituiçáo o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Í6.7. Na.ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

í7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

,j.,

No

SEcRETARIA MUN!ctpAL DE sAúDE
AV. DORGIVAL PINTiEIRO DE SOUSA, NO 47 - CENTRO
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17.1.0 prazo de vigência da contrataçáo dos serviços prestados deste Termo de
Referência é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado em até 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispõe a Lei 8.666/93.

18. DAANTICORRUPÇAO
18.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de SaÚde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público
ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;
c) Obter vantagem ou benefÍcio indevido, de modo fraudulento, de modiÍicaçÕes ou
prorrogaçÕes do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer açÕes
ou omissÕes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.

19. DAS DTSPOS|çOES GERATS
19.1. A Senhora Secretária Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá revogar
a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos iicitantes mediante
publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).
19.2. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, podeÍão ser prestados pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos No 1657 -
Bairro Juçara- lmperatriz - MA. Processo no 02.19.00.1709DA23 - SEMUS.

lmperatriz -lVlA, 30 de junho de 2023

biska'@fr,t:e5$ily6
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5erv Médico Eletivo, Urgência e € ncia em CiruÍgia Pediátrica - Anexo I

26

TOIAI"
Estimativa

Anual
MEDIAPROCEDIMENTOSItem Cód. SUS Câtser

1200 Rs 83,9060 R5 100.687,2000coNsulrn vÉotcn rM AÍENÇÃo ESPECIALIZADA-

coNSULTA MÉDrcA EM ctRURGtA pED|ATRIcA

RS 992,7820 R$ s9.566,9200602 04.07.04.010-2 12130 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAT {UNILATERAL)

60 Rs 933,6000 Rs s6.016,000072730 HERNIOPLASTIA INGUINAL BILATERA04.07.04.009-9

Rs 17.061,456024 R5 710,8940a4.o7.04.073-7 12130 HÉRNIoRRAHA tNGUtNAL vtDEoLApaRoscóptcA

Rs 26.184,912024 RS 1.091,03805 04.07.04.006-4 12130 HERNIOPLASTIA EPIGASÍRICA

24 RS 683,6550 Rs 16.407,72006 o4.o7.o4.oo7-2 12130
HERNIOPTASTIA EPIGASTRICA

VIDEOI-ÂPAROSCOPICA

60 Rs 748,5580 Rs 44.913,48007 04.07.04.012-9 12130 HERNIOPLASIIA UMBILICAL

24 R5 782,9950 R5 18.791,880004.07.04.015-3 HERNtoRRAF|A uMBlUcaL vtDEotApARoscóPIcA

60 R5 641,5120 Rs 38.490,72009 04.07.04.008-0 12130 HERNIOPTASTIA INCISIONAL

Rs 750,21s0 RS 9.002,580010 04.09.04.013-4 72r49 ORQUIDOPEXIA UNILATERAL 72

8.956,6800RS11 04.09.04.012-6 !2149 ORQUIDOPEXIA BILATERAL 72

Rs 15.032,4600t2 04.09.04.021-5 12749 ÍRATAMENTO CIRURGICO DE HIDROCELE 24 RS 626,352s

R5 28.458,864013 04.09.05.003-2 12149
coRREcAo DE HtpospADtA- coRREçÃo DE

FIMOSE
36 Rs 790,5240

74 04.09.05.008-3 71149 POSÍECÍOMrA 108 Rs 3s6,s6s0 Rs 38.509,0200

15 R5 7'7,532504.01.01.008-2 L2713 FRENÉcroM FR F NOTOM IA 24

16 COLOSTOMIA Rs 1.282,5133

77 04.07.03.003-4 12130 coLEcrsrEcroM rA vrDEoLApARoscóprca 24 Rs 1.430,4120 Rs 34.329,8880

18 04.07 .02 .oo7 -7 12r49 COLECIOMIA IOÍAL 24 Rs 1.403,9100 R5 33.693,8400

12749 COLECTOMIA VI DEOTAPAROSCOPICÁ 24 Rs 1.420,2500 Rs 34.086,0000

12130 LAPAROTOMIA EXPLORADORA Rs 27.883,1400

21 12130
ICA PARA

DRENAGEM u BróPsrA

LAPAROTOMiA VIOEOLAP
24 Rs 1.196,9200 Rs 28.726,0800

22 04.09.01.032-4 L2t49 P IE LO P LASTIA 24 R5 735,5460 RS 17.653,1040

23 04.09.01.021-9 12149 NEFRECÍOMIA TOTAT 24 Rs 1.671,8100 Rs 40.123,4400

24 04.09.01.016-2 \2149
IMPLANTE DE CATEÍER URETERAL PoR TÉcNIcÁ
crSToscoPtcÁ

R$ 132,1625 3.171,9000

?5 04.12.05.004-8 12157 LOBECTOMIA PULMONAR 24 R5 1.320,1500 RS 31.683,6000

04.07.03.012-3 72]^57 ESPLENECTOMIA 24 Rs 1.031,9850 RS 24.767,6400
04.01.02.009-6 12773 EXERESE DE CISTO TIREOGLOSSO 24 Rs 770.2950 RS 18.487,0800

28 04.01.02.007-0 12773 EXÉRESE DE CISTO DERMOiDE 74 Rs 226,022s 5.424,5400R5

04.01.02.004-5 ,21.73
ExctsÃo E ENxÉRÍo DE pELE (HEt\4ANGtoMA,

NEVUS OU TUMOR
74 Rs 483,9675 R5 11.615,2200

30 12773 CAUTERTzAçÃo euÍMtcA DE pEquENAs LEsôEs 24 R5 8,3300 199,9200RS

04.09.07.026,2 t2149
TRATAIIIENTO CIRURGICO DE HIPERTROFIA DOS
pEeuENos LABlos- slNÉeutA Dos pEeuENos

úBtos vAGrNAls
24 Rs t26j12s 3.036,3000R5

32 04.09.01.003,0 Dr49 CISTECIOMIA TOTAL L2 À5 1.92s,7200 R5 23.108,6400
33 04.09.01.005-7 1 

'1Aq CISIOENTEROPLASTIA. AMPLI VESICAL 72 RS 2.125,7100 Rs 25-508,5200
34 04.07.01.022-0 121.49 GAsrRosroMtA vtDEotÁpARoscóptcA 24 RS 1.211,732s Rs 29.081,5800
35 04.07.01.021-1 12130 GASTROSTOMIA 24 Rs 1.056,0850 RS 25.346,0400

3796
e Sobreaviso de 24 (vinte e quatÍo) horas

por dia, para ãtendimento de urgência e

Plantão d

iasão e cirueme ta aval
365 RS 2.427,2267 Rs 885.937,7333

8796

plantão de presencial de 04 (quatro) horas para
visitas, prescrição e avaliação dos pacientes
intemados

365 Rs s21,3289 RS 190.28s,0363

VAI-OR TOTAI. Rs 2.004.870,2337
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 065/2023 - CPL

ANEXO II

(MODELo)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), 

- 

de

A(O)

PREGOEIRO(A) MUNICIPAL

REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO t2023-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua , vem pela presente informar a Vs.

portador do RG no _ e doSas. que o Sr. _
CPFno-,édesignadopararepreSentaÍnossaempresanaLicitaçáo
acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e

impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar

documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposiçáo de recursos, acordar,

formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

u

Fls.

ltq
CPL

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

de2023.
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ANEXO il
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATAÇÃO COMPLEMENTAR

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIçOS MÉDICOS DE URGÊNCIA,

EMERGÊNCIA ELETIVO, EM

CIRURGIA PEDIÁTRICA, CONFORME

ESPECTFTCAÇÓES CONSTANTES

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E

PLANILHAS EM ANEXO PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA

AUDITORIA E DO HOSPITAL

MUNICIPAL INFANTIL DE

IMPERATRIZ - HMII, QUE ENTRE

SICELEBRAM O MUNICíPIO DE

IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA

ABAIXO.

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 
do ano de 2022, de um lado, o MUNIcíPlo DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,

Centro, através do Secretário Municipal de Saúde,

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o SSP/MA e do CPF/MF n."

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa , CNPJ/MF n.o estabelecida na
portador do RG, neste ato, representada pelo, Sr

n.o e do CPF/MF n.o doravante denominada simplesmente

de CONTRATADA, tendo em vista o que consta noProcesso no 02.í 9.00.í 709/2023-

SEMUSe proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição na parte em que com este não conílitar, resolvem, de
comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 2'1 de junho de
í 993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO COMPLEMENTAR DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉDICOS DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA ELETIVO,
EM C|RURG|A PED|ÁTR|CA, CONFORME ESPECTFTCAÇÓES CONSTANTES NESTE
TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHAS EM ANEXO PARA ATENDER AS DEMANDAS

\

Fls.
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DA AUDITORIA E DO HOSPITAL MUNICIPAL INFANTIL DE IMPERATRIZ - HMll, com
motivação no Processo Administrativo n" 02.19.00.í709/2023-SEMUS, e em
conformidade com o Prêgão Eletrônico no065/2023-CPL e seus anexos, que
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos Iegais,
O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUN DA -OAS OBRIGACOES DA CONTRATAOA

2.14 reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, defeitos, incorrêções, erros, falhas
e imperfeições, decorrente de culpa da empresa prestadora de serviços.
2.2 A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser
invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.
2.3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e rndiretamente, a contratada ou a terceiros.
2.4 Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a prestar os serviços,
conforme item Odeste Termo de Referência.
2.5 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para a
prestaçáo dos procedimentos, nos termos do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS) e do § 1o; do art.
65 da Lei 8 666/93.
2.6 Garantir que a ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor
competente, não eximirá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
2.7 A empresa que possua sede fora do município de lmperatriz - MA ou municípios
circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - MA por
meio de empresa filial, devidamente estabelecida, para a realizaçáo dos procedimentos em
referência neste Termo.
2.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançôes
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
2.9 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, máodeobra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
2.10 Efetuar a imedÍata correçáo das deficiências apontadas pela Contratante,
com relaçâo a prestaçâo dos serviços.
2.11 ResponsabilizaÊse pelo cumprimento das prescriçÕes referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
2.12 Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo exigidas nesse
termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.
2.13 Comunicar à fiscalizaçáo da contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condiçÕes inadequadas à execuçáo do contrato ou a iminência de fatos
que possam prejudicar a perfeita execuçáo do objeto.
2.14 Proporcionar todas as facilidades necessáriasao bom andamento da
execuçáo do contrato.
2.15 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato.
2.16 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, náo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade
por seu pagamento. 

\
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2.17 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria
Municipal de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a
execução do Contrato.
2.'18 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalizaçáo da Contratante, náo
eximirá a Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do
contrato.
2.19 Não haverá distinção no atendimento ao Usuário do SUS em relação aos pacientes
atendidos por meio de convênios e/ou atendimento particular, quer seja na forma de
atendimento, quer seja no uso de materiais.
2.20 A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e
mão de obra necessária a prestação dos serviços, além de insumos e quaisquer
outros utensílios em quantidades necessárias para fiel execuçáo do contrato.
2.21 O prestador de serviços deverá aíixar aviso, em local visível, de sua condição de
entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição.
2.22 Apresentar, no ato da contratação e anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de
Licença, Localizaçáo e Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por cópia
autenticada, à Secretaria Municipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no processo de
contratualização.
2.23 A empresa deverá apresentar relação detalhada de todos os profissionais médicos
da empresa que irão prestar os serviços objeto deste Termo de Referência (corpo clínico),
e informando especificamente qual o profissional médico que irá atuar como Responsável
Técnico e juntar cópia dos seguintes documentos de cada profissional: Diploma de curso
superior na área de medicina devidamente reconhecido pelo MEC e de acordo com a
legislação vigente, bem como registro de cada profissional no Conselho Regional de
Medicina, Certificado de Conclusâo de Residência Médica e/ou Título de Especialização na
área a ser contratada, bem como, registro de qualificação de especialista - RQE,
observando estritamente as diretrizes quanto à qualificação dos profissionais a realizar os
procedimentos, em conformidade com o exigido na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS); devendo a empresa Contratada contar com
quantitativo de profissionais suficientes e capacitados para atender ao objeto a ser
contratado de forma ininterrupta, prevendo a disponibilidade de profissionais que possam
suprir folgas, licenças, férias e quaisquer eventuais afastamentos.
2.24 Em caso de alterações no corpo clínico da Contratada, a Contratante deverá ser
informada.
2.25 Apresentar o rol de instrumentadores que compõem o quadro de empregados da
empresa.
2.26 Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre o número de
atendimentos realizados mês a mês.
2.27 No plantâo sobreaviso de 24 (vinte e quatro) horas por dia, para realização de
avaliaçáo e cirurgias de urgência e emergência.
2.28 No Plantão Presencial de 04 (quatro) horas para realização de visitas, prescrição e
avaliação dos pacientes internados.
2.29 Consulta de cirurgia pediátrica geral e de retorno.
2.30 Realizar Cirurgia Plástica Reparadora.
2.31 Atendimento e Manutenção, no pós-operatório, dos pacientes internados que foram
submetidos a cirurgias por profissionais da empresa.
2.32 Atendimento e acompanhamento dos pacientes que foram submetidos a
atendimentos por profissionais do grupo, encaminhados às UTI's externas da rede privada,
crêdenciadas ao Sistema Único de Saúde - SUS.
2.33 Realizar eletivas de (Pequeno, Médio e Grande Porte).
2.34 Disponibilizar, as expensas da contratada, plantonista para serviço técnico de
instrumentador.

Fls.

Ll4t
CPL

ESTADO DO MARANHÃO
P RE F EITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

l



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

2.35 A contratada deverá disponibilizar, profissionais com título RQE em cirurgia
pediátrica.
2.36 lndicar preposto para representa-la na execução do contrato no município que o
serviço está sendo prestado e dirigir os trabalhos realizados;
2.37 lnformar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam
serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funçôes e salários;
2.38 A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover diretamente
ao trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;
2.39 Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em
normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30
(kinta) dias conidos do início da efetiva prestaçáo dos serviços contratados, para tanto,
uma via dos programas de saúde e segurança, alem dos comprovantes dos exames
admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a
serem contratados ou demitidos.
2.40 lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministério Público do
Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça de
lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com
agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou funçáo de confiança ou, ainda,
agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, de qualquer dos
Poderes.
2.41 Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no que
dizem respeito às medidas de proteçáo da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração
dos programas especííicos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementaÇões.
2.42 Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reinvindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, em qualquer espécie de mídia
ou redes sociais, decorrentes da prestação do serviço/fornecimento, se comprometendo
ainda a cientificar seus empregados ou prestadores de serviço que estejam envolvidos
com o serviço contratado, direta ou indiretamente, quanto ao presente item, para que as
obrigações oriundas desta cláusula sejam efetivamente observadas.

ntÂ USULA TERCEIRA - DAS OBRIGAnô Eq DACôNTRATANTF

3.í Efetuar o pagamento na forma do item 10 do termo, após o recebimento definitivo da
prestação dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,
fiscais, previdenciárias e as demais disposições do Termo de Referência.
3.2Verificar se os serviços contratados foram realizados com observação às disposiçóes
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos procedimentos entregues.
3.3As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissâo
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes a administração.
3.4Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes dos Anexos e condiçôes do Termo de Referência,
3.SNotificar a empresa, por escrito, sobre impeúeições, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.
3.6 A contratante deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da empresa
contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidões negativas de débitos trabalhistas,
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CLÁUSULA QUARTA_DO PRAzo oA VIGÊI.ICII e ExEcUÇÂo Do coNTRATo
4.1O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados doTermo de Referência é
de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em até 60
(sessenta) meses de acordo com o que dispôe a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO E APRESENTACÃO DAS CONTAS

5.1Os pagamentos devidos serão efetuados pela CONTRATANTE por meio de
transferência eletrônica ou ordem bancária em nome da CONTRATADA e cujo vencimento
dar-se-á no 300 (trigésimo) dia útil contado da data da entrega das notas fiscais e desde
que a CONTRATADA apresente os documentos de cobrança e todos os demais
necessários à regularidade do pagamento em até 5 (cinco) dias úteis seguintes à emissão
do termo circunstanciado de aquisição e/ou serviços realizados e aceitos pela Fiscalização
conforme item Aceitação dos Serviços.
5.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
REALIZAÇAO DOS SERVIçOS PRESTADOS, à medida que forem realizados, náo
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
5.3 A Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, o termo circunstanciado
devidamente assinado pelas partes, comprovação de sua adimplência com as Fazendas
Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidâo Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT) e previdenciárias, bem como a quitação de impostos e taxas
que porventura incidam sobre os serviços contratados, sob protocolo, na Secretaria
Municipal de Saúde localizada nesta cidade, à Avenida Dorgival P. de Sousa no 47,
Centro.
5.7.'l Além das respectivas certidões, as obrigações trabalhistas supracitadas deveráo
ser comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma:
a) documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado e décimo terceiro salário aos funcionários;

b) documento comprobatório da concessão de férias remuneradas aos funcionários e ao
pagamento do respectivo adicional;

c) documento comprobatório da concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e

auxílio-saúde aos funcionários, quando for devido;

d) documento comprobatório dos depósitos do FGTS;

e) documento comprobatório do pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias

dos empregados dispensados até a data da eÍinção do contrato;

f) documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos trabalhadores, dentro

do prazo legal;

5.4 Na hipótese de não ser apresentada a documentaçáo comprobatória do

cumprimento das obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que se

trata na cláusula Do Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o
pagamento da Íatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
esteja regularizada,
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5.5 Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitação das obrigações
por parte da contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços contÍatados.
5.6 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não

cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer
outÍa causa que esta deu azo.
5.7 A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência será da seguinte
forma:
5.7.í A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10o (decimo)

dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos
referentes aos serviços efetivamente prestados:
5.7.í.1 Deverá ser apresentado ao Hospital Municipal lnfantil de lmperatrize/ou
Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria às produções através do BPA
(Boletim de Produçáo Ambulatorial) magnético, e/ou APAC (Autorizaçâo de Procedimentos
de Alta Complexidade) que serão posteriormente conírontados com as informações do
SISREG (Sistema de Regulação);
5.7.í.2Os laudos, exames e demais documentos devidamente preenchidos que integrem o
prontuário de cada paciente do Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz serão previamente
submetidos à auditagem;
5.7.í.3 Em caso de inÍormações divergentes o prestador de serviços deverá reapresentar
as informações, devidamente corrigidas, inerentes a produçâo em um prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.
5.7.2 Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos
de pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor
da CONTRATANTE, com aposiçâo do respectivo carimbo funcional.
5.7.3 A rejeição dos procedimentos peloHospital Municipal lnfantil de lmperatriz, será
notificada à CONTRATADA para correção, dêvendo os mesmos serem reapresentados até
o décimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado no mês subsequente ao
da reapresentaçáo, sendo permitido o extrapolamento do teto financeiro, desde que os
valores sejam correspondentes a rejeição,
5.7.4 As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise peloHospital
Municipal lnfantil de lmperatriz e Regulação do MunicÍpio, sem prejuízo de outros órgâos
de avaliação e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.
5.7.5 Ocorrendo eno, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte,
mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras.
5.7.6 As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela
CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduçôes, gerarão a possibilidade de interposição
de recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela Direção do
Hospital Municipal lnfantil de lmperatrize/ou Superintendência de Controle, Avaliação e
Auditoria.
5.7.í.í O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a
CONTRATADA de seu inteiro teor.
5.7.1.24 autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar por
igual período o prazo de julgamento, mediante notificação da CONTRATADA.
5.7.í.3 No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a
CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a
reapresentação das contas.
5.8 Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada
a debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por procedimentos não realizados,
indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA.
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5.9 Em caso de drvergência quanto às inÍormações apresentadas pelo prestador de
serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parcial
da prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se faça a devida
correção.

CLÁUSULASEXTA . DO PRECO, CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA E EMPENHO

6.íO valor estimado da contratação fora estipulado em R$ 2.004.870,2337(dois milhões e
quatro mil e oitocentos e setenta reais e vinte e três centavos). Os valores referências
para a presente licitação estão sob forma de orçamentos, anexo a este documento.

6.í.íAs despesas decorrentes da futura contrataçáo correrão à conta dos seguintes
recursos:

02. í 9.00.1 0.302.0127.227 4

PRoJETo/ATIVIDADE: MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES E PROJETOS DO

HMI E HMII

3.3.90.39.00 - OurRos sERVrÇos DE rERcErRos pESSoA JURÍDrcA

DESPESA: í683

FoNTE: '1600

02.1 9.00.í 0.302.0127.2605

PRoJETo/ATTVTDADE: MANUTENÇÁo DAS ATTvtDADES Dos SERV. EspEc
EM SAÚDE - MÉDIA E ALTA CoMPLEXIDADE.

3.3.90.39.00 - OurRos sERVrÇos DE TERcErRos pESSoA JURIDTcA

DESPESA: í 756

FoNTE: '1600

CLÁUSULA SÉfl MA. DASMULT AS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 Pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato, ao Contratante poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:

7.í.í. Advertência escrita: quando se tratar de infraçáo leve, a juízo da fiscalização, no

caso de descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas no contrato
ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos ao
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

7.1.2.Multas:

7.1,2.1.0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da dos materiais
e/ou serviços com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, ao Contratante
poderá decidir pela contrnuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual,
em razão da inexecução total.
7.1.2.2. 0,060/o (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas,
7.1.2.3. 5o/o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do Íato ocorrido, pelo
não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
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7.1.2.4.5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condiçóes de habilitaçáo e qualificaÇáo exigidas no instrumento

convocatório.

7.1.2.5. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

7.1.2.6.20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa

na assinatura do contrato, rescisáo contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçóes

contratuais - atraso superior ao pruzo limite de 30 (trinta) dias.

7.í.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

7.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterioÍ.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

8.1A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a soírer ao Contratante, ou

terceiros em razáo de ação ou omissão dolosa ou culposa da Contratada ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver

sujeita.

CLÁUSULA NONA _ DOS OBJETOS, ESPECIFICAÇOCS E QUINIOIOCS
9.1 Os objetos, especificações e quantidade estão claramente descritos nos anexos a
este Termo de Referência.
9.2 Os trabalhos contratados abrangem as seguintes coberturas:
9.2.1 Plantão sobreaviso de 24 (vinte e quatro) horas para atendimento de urgência e
emergência (avaliação e cirurgias).
9.2.2 Plantão presencial de 4 (quatro) horas para visitas, prescriçáo e avaliaÇão dos
pacientes internados.
9.2.3 Realização de todos os procedimentos cirúrgicos eletivos:
9.2.3.Í Cirurgia de Grande Porte (eletivas);
9.2.3.2 Cirurgia de Médio Porte (eletivas);
9.2.3.3 Cirurgia de Pequeno Porte (eletivas);
9.2.4 Consulta de cirurgia pediátrica geral e de Retorno.
9.2.5 Realizar Cirurgia Plástica Reparadora.
9.2.6 Atendimento e Manutenção, no pós-operatório, dos pacientes internados que foram
submetidos a cirurgias por profissionais da empresa.
9.2.7 Atendimento e acompanhamento dos pacientes que foram submetidos a
atendimentos por profissionais do grupo, encaminhados às UTI's externas da rede privada,
credenciadas ao Sistema Único de Saúde - SUS.
9.2.8 Disponibilizar, às expensas da CONTRATADA, o serviço técnico de auxitiar e
instrumentador.
9.3 As quantidades indicadas com fins de formaçáo do preço global dos serviços em
apreço foram estimadas sendo discricionariedade da secretaria Municipal de saúde
autorizar previamente a realizaçâo de procedimentos diversos daqueles constantes do
SIGTAP - sistema de Gerenciamento da Tabela de procedimento, Medicamentos e opM
do sus (tabela sUS), sendo regido por demanda espontânea a Urgência e Emergência do
Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz, e eletivos solicitados pelã Auditoría, haj-a vista a

N

Fls.
l<

\oa
CPL



úÂê
,ã#

ESTADO DO MARANHÃO
PREF EITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

volatilidade e dinâmica dos serviços médicos prestados nestas Unidades de Saúde, desde
que não seja ultrapassado o preço global total estimado do contrato, devendo ser adotadas

as medidas legais cabíveis caso haja necessidade.
9.4 Os proôedimentos ambulatoriais previstos (planilha de preços - Anexos I e ll) seráo
realizados por meio do Sistema Nacional de Regulação - SISREG e deverá respeitar o

quantitativo mensal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO D S SERVICOS

10.'l.Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência serão executados pela

CONTRATADA, sendo as consultas ambulatoriais no Centro de Especialidade Médica de

lmperatÍiz/MA (CEMI) e as cirurgias nas dependências físicas do Hospital Municipal lnfantil
de lmperatriz e/ou em local definido posteriormente pela Secretaria Municipal de Saúde.
10.2 No caso de serviços prestados nas dependências da CONTRATADA, a eventual
mudança de endereço deverá ser imediatamente comunicada a CONTRATANTE, que

analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados em outro endereço,
podendo ainda rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender
conveniente,
10.3 Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da
CONTRATADA com observância estrita nas Leis no 8.080/90, 8.142190 e 8.666/93
(conforme Medida Provisória no 1 .167123), Portaria MS-SAS n"134, de 04 de abril de 20'l '1

e demais normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposiçôes seguintes:
10.4 Para os eíeitos deste Termo de Referência consideram-se profissionais da
CONTRATADA:
10.4.1.1 O membro de seu corpo clínico e de profissionais;
10.4.1.2 O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;
í 0.4.í.3 O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta
serviços à CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado.
10.5 Equipara-se ao profissional autônomo definido no anterior a empresa, grupo,
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.
10.6 Náo poderão fazer parte do corpo clínico da Contratada, sócio-gerente, diretor ou
responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade da administração Pública
Municipal ou possuam qualquer vínculo com servidor do município.
'10.7 A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer
complementaçáo aos valores pagos pelos serviços prestados.
10. I Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização suplementar
exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto deste Termo de Referência, a
CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da
direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde (Lei no 8.142190), além das
Normas. Operacionais da Saúde.
í 0. I E de responsabilrdade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de
pessoal para execução do objeto deste TR, incluindo médicos com especialidade em
Cirurgião Pediatra e instrumentadores cirúrgicos com a devida qualificaçáo técnica, bem
como os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de
vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser
transferidos para a Contratante ou para o Ministério da Saúde.
'l 0. í 0 A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo náo atendimento de
paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a g0 (noventa) dias no
pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou
grave ameaça de ordem interna ou em situações de urgência ou emergência.
10. í1 O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e horários
pré-estabelecidos em que seráo executados os serviços objeto do presente contrato para a
efetiva organização do fluxo da prestação dos serviços e atendimento das necessidades
dos usuários do SUS.
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10. 12 Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;
í 0. í 3 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para flns de

experimentação;
10. í4 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem
prejuízo da qualidade na prestação de serviços;
{0. í5 Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto nestê
Termo de Referência;
í0. 16 Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos;
10.'t7 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigaçáo legal;
í0. 18 Garantir a confidencialidade dos dados e informações aos pacientes;
í0. í9 Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos, ato de criação
ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de
Registro Civil de pessoas Jurídicas.
í0.20 A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente,
aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,
profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.

10.2í Qualquer alteraçáo ou modificação que importe em diminuição da capacidade
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação do contrato ou a revisão
das condiçóes ora estipuladas.
'10.22 O representante da CONTRATADA deverá apresentar com antecedência de í0
(dez) dias antes do início do mês a prestação dos serviços as agendas disponibilizadas e a
escala dos profissionais para o atendimento aos plantões. As mesmas serão apresentadas
mensalmente pelo representante legal da empresa, é de sua inteira responsabilidade,
devendo esta ser previamente apresentada a CONTRATANTE para sua respectiva
aprovação.
í 0. 23 Cada um dos profissionais da empresa indicará no mínimo três números de
telefones, sendo obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular,
através dos quais, poderáo ser contatados pelo serviço competente do Hospital Municipal
lnfantil de lmperatriz.
10.2 Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos profissionais a ela
vinculada, a informação em tempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas no (s)
número (s) dos telefones indicados e informar à CONTRATANTE sobre a alteração
ocorrida.
10. 24 Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor competente do
Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz, deveráo atender ao chamado em até 30 (trinta)
minutos, devendo o responsável pelo chamado fazer constar no prontuário do paciente,
e/ou no livro de ocorrências do Pronto Socorro, o horário em que contatou o profissional,
sêndo que para os fins legais o referido horário deverá ser também grafado em horas e
minutos por extenso, assim como o número ou números discados.
í0.25 Caso o profissional que figura na escala de plantão náo seja localizado, ou náo
atenda ao chamado, ou não compareça ao plantão no prazo de trinta minutos, deverá o
responsável pelo chamado acionar o responsável legal da empresa para que este
providencie imediatamente outro profissional para realizar o atendimento. Neste caso será
aplicada multa equivalente a 50% (cinquenta por cênto) do valor do plantáo, e no caso do
nâo atendimento ao chamado, será aplicada a multa prevista neste termo de referência,
sem prejuízo das possíveis cominaçóes legais civis e criminais que o caso requeira.
í0. 26 Em nenhuma hipótese será aceito a substituição do médico apresentado na escala,
por outro que não conste na lista de profissionais da empresa, ou que não disponham da
qualificação especifica na área de Cirurgia Pediátrica.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - DA FtscALtzAcÃo oo corurnlro

'11.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos
pelo servidor a ser indicado no ato da contratação, especialmente designado, que anotará
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de
21.06.93.
11.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de sêus empregados ou prepostos.

íí.3 Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
1'1.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados
náo eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE
ou para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
11.5 A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante designados para tal íim.
1í.6 Cabe ao fiscal do contrato realizar fiscalização inicial, no momento em que a
prestação de serviços é iniciada, tomando as seguintes providências:
1'1.7 Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a
relação de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgão, divididos por
contrato, fazendo constar informações como nome completo, número do CPF, função
exercida, salários, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-
transporte e auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e
horas exlras trabalhadas;
í í.8 Conferir, por amostragem, todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como verificar se elas coincidem com o
informado pela contratada e pelo empregado, devendo ainda ter especial atenção para a
data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneraçáo (notadamente em
relação ao salário-base, adicionais e gratificações), além de todas as eventuais alterações
dos conhatos de trabalho;
11.9 Verificar que o número de terceirizados ou Íunção deve coincidir com o previsto no
contrato administrativo;
íí.í0 Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho,
norma coletiva ou piso regional;
'lí.íí Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas
aplicáveis à contratada;
11.12 Yerifiçar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados,
além da adoção de medidas de proteção, inclusive através do fornecimento de
equipamentos de proteÇão rndividual - EPls, conforme previsto pelo programa de
Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa contratada;
't 1.'13 observar o cumprimento das obrrgações previstas na cláusula Da Garantia da
Execução.
11.14 o servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a
comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos:
1í.í5 cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela conectividade social (GFlp);
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11.16 Cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou

acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido

quando o recolhimento for efetuado pela internet;

11.17 Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);

í 1 .í 8 Cópia da relação de tomadores/obras (RET).

í1.í9 O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a
comprovação do recolhimento das contribuições do INSS por meio dos seguintes

documentos:
íí.20 Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);

11.21 Côpia do comprovante de Declaração à Previdência;
11,22 Copia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou

acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recolhimento for efetuado pela internet;

í í.23 Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);

í í.24 Cópia da relação de tomadores/obras (RET).

í í.25 Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações

continuadas com dedicaÇão exclusiva dos trabalhadores da contratada exigindo

mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:
1í.26 Anotação da Carteira de Trabalho;
1 1.27 Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo 1 95,
parágrafo 30 da Constituiçáo Federal, sob pena de rescisão contratual;
í í.28 Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a Administração não esteja
realizando os depósitos diretamente, nos teÍmos da Cláusula Do Pagamento;
1í.29 Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês
anterior;
í '1.30 Comprovante de Íornecimento de vale{ransporte e auxílio-alimentação, quando

cabível;
í í.3í Comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos trabalhadores;
1í.32 Comprovante de concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de
férias, na forma da Lei;

í í.33 Comprovante de realização de exames admissionais, demissionais, periódicos,

além de complementares, quando for o caso desses últimos;
I í.34 Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de
entrega;
íí.35 Comprovante de eventuais cursos de trelnamento e reciclagem que forem exigidos
por ler;

I 1.36 Comprovante de encamlnhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das
informaçôes trabalhistas exigidas pela legislaçáo, tais como RAIS e CAGED;
í í.37 Comprovante do cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva,
acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;
í 1.38 Comprovante do cumprimento das obrigações dispostas na CLT em relação aos
empregados vinculados ao contrato.
íí.39 Constitui-se como Íiscalização, verificar se prestação dos serviços foi realizada com
observação às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante,
implicando em caso negativo no não atesto das notas, até regularização.
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11.40 Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo por

meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes

aspectos, quando Íor o caso:

11.4í Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos

de execuçâo e da qualidade demandada;
'l í.42 Os recursos humanos empregados em funçáo da quantidade e da formaçáo

profissional exigidas;
í í.43 A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

'l'1'.44 A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

11.45 O cumprimento das demais obrigaçôes decorrentes do contrato; e

íí.46 A satisfação do público usuário.

11.47 Cabe ainda ao fiscal do contrato notificar a empresa, por escrito, nas hipóteses do

item 17, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

11.48 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores

responsáveis pela fiscalização, deveráo ser adotadas por seus superiores em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DOS PRAZOS. LOCAL E ACEITACÃO DOS

12. 1 A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato,
seguindo os trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A
empresa que náo cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sançóes previstas na Lei
8.666/93 e suas alterações.
12.2 A empresa vencedora deve efetuar os procedimentos com perfeição, conforme
proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mÍnimos exigidos.
12. 3 Os objetos (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
12. 4 PROVISORIAMENTE: no ato da prestaçáo dos serviços, para fins de posterior
verificação por membro devidamente qualificado da Superintendência de Controle,
Avaliação e Auditoria e/ou Direção do Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz da
satisfação de todas as especificações do Termo de Referência e editalícias, para a
expediçáo do Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo, conforme o caso.
12. 5 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação das especificaçóes, qualidade e quantidades
dos serviços e consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser
elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante e assinado por ambas
as partes, o que implicará no reconhecimento de exatidão do valor correspondente para
fins de apresentação com os demais documentos de cobrança, no setor competente.
í2.6 O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos Íesultantes da incorreta execução do contrato

cLÁUSULA DEcIM A TERCEIRA. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

13.í. Os valores estipulados serão reajustados na mesma proporçáo, índices e
épocas dos reajustes concedidos pelo MS, garantindo sempre o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei no 9.0g0/90 e das
normas gerais da lei federal de licitaçóes e contratos adminiskativos.
13.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraÇáo, será

\
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efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da
alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.
13. 3 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no
processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorizaçáo do reajuste e os
respectivos cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de
Licitaçóes e Contratos Administrativos.
13.4Os reajustes deverão ser precêdidos de solicitação da CONTRATADA.
13.5Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
13. 6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituiçáo o que
vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

GLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DA REscIsÃo Do CoNTRATO

\
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í4.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

14.2Os casos de rescisáo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
'14.34 rescisáo do contrato poderá ser:

í4.4Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93,
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
14.5Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicaçáo
das penalidades cabíveis, o náo pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o
não recolhimento das contribuiçôes sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
í4.6Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a SECRETARIA MUNtCtPAL DE SAÚDE - SEMUS; ou
l4.7Judicial, nos termos da legislaçáo vigente sobre a matéria,
í4.8Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçóes e prazos,
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçóes e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração.
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no g.666, de 2.1 de junho de 1993.
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudigue a execução do contrato.
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i) Razóes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.
j) A supÍessão, por parte da AdministraÇão, dos serviços, acarretando modiÍicações

do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65

da lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAUDE - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizaçóes pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizaçóes e mobilizaçóes e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assêgurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada a

situação.
m)Do atraso supeÍior a 90 (noventa) dias ficam também ressalvadas as postergações

de pagamento motivadas pelo não atendimento pela CONTRATADA das disposições
contratuais reÍativas à correta emissáo e apresentação de todos documentos
obrigatórios de cobrança.
n) A não liberação, por parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, de
área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como
das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

o) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.
p) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 , da Lei 8.666/93 sem prejuízo
das sançóes penais cabíveis.
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessâo ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a
fusáo execução do contrato.

í4.9Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 79, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;
b)Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.

í4.í0A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
í4'1íFicam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no arl. 77 da Lei 8.666/93.
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15.Na execução do futuro Contrato e vedado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d. Manipular ou Íraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e, De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer açóes

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupÇão, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.

ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o

presente Contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

í6.íFica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.
16.2E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2023.

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS

CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 065/2023. CPL

ANEXO IV

MoDELo DE DEcLARAçÃo oe curupRtMENTo Do lNc. v Do ART. 27 DA

LEt 8.666/93

oecmnaçÃo

(Nome da Empresa)-, inscrito no CNPJ/MF sob

no por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no 

-, 

DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do aÍ|.27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de'1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiçáo de aprendiz.0

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO ELETRÔNICO N'065/2023 - CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO OE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão

Eletrônico n'065/2023-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e

conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de

habilitaçáo.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), _ de de 2023.

Representante Legal da Empresa
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